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PARECER N.º                            /2023. 

COMISSÃO ESPECIAL. 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 78/2023. 

OBJETO: COMUNICA VETO QUE ESPECIFICA AO PROJETO DE LEI N.º 78/2023. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO. 

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

De autoria do Vereador Edimilton Andrade, o Projeto de Lei n.º 78/2023, que 

“estabelece o uniforme escolar como item de segurança nas unidades escolares da Rede Municipal 

de Educação de Unaí – MG”. 

 

Após o trâmite regimental, o Projeto foi aprovado em Sessão Plenária, em único turno 

sendo expedido o Ofício de n.º 744/GSC, de 19/12/2023, com cópia da redação final ao Senhor 

Prefeito para sanção e promulgação, que foi recebido no dia 20/12/2023 (fl.30). 

 

Por meio da Mensagem n.º 419, de 17 de janeiro de 2024, protocolada nesta Casa em 

1/2/2024 e incluída no expediente da Reunião Ordinária do dia 5 de fevereiro de 2024, o Senhor 

Prefeito José Gomes Branquinho, usando da faculdade que lhe confere o artigo inciso II do artigo 72 

da Lei Orgânica Municipal, combinado com o parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição Federal (por 

simetria), vetou totalmente o Projeto, o qual, nos termos constitucionais e legais, retornou a esta Casa 

para ser apreciado, desta feita, face aos argumentos empregados pelo Senhor Prefeito (fl.31). 

 

Foi publicada a Portaria n.º 5.231, de 5 de fevereiro de 2024, que nomeou Comissão 

Especial para apreciação do Veto, com nomeação de dois Membros da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, quais sejam, os Vereadores Paulo César Rodrigues 

e Petrônio Nêgo Rocha. 

 

A primeira reunião foi realizada no dia 7 de fevereiro de 2024. 
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Na primeira reunião da Comissão Especial foi eleito como Presidente o Vereador 

Rafhael de Paulo, que designou como Relator da matéria o Vereador Paulo César Rodrigues por força 

do r. despacho, que passa a analisar a matéria vetada. 

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 108 do Regimento 

Interno, foi o Projeto encaminhado ao exame desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

2.1. Da Comissão Especial: 

 

Verificou-se que, conforme disposições do relatório deste Parecer, foram atendidos os 

seguintes dispositivos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992: 

 
Art. 106. As Comissões Temporárias são: 

I - especiais; 

(...) 

§ 2º Os membros da Comissão Temporária serão nomeados pelo Presidente da Câmara, de 

ofício ou a requerimento fundamentado de Vereador. 

 

Art. 107. A Comissão Temporária reunir-se-á após nomeada para, sob a convocação e a 

presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da 

matéria que for objeto de sua constituição, ressalvado o disposto em regulamento próprio. 

 

Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

 

A análise desta Comissão Especial é albergada no dispositivo regimental da alínea “b” 

do inciso I do artigo 108 da Resolução n.º 195, de 1992, conforme abaixo descrito: 

 
Art. 108. São Comissões Especiais as constituídas para: 

I - emitir parecer sobre: 

(...) 

b) veto à proposição de lei; e 

 

2.2. Das Disposições Normativas do Veto: 

 

Referente ao veto seguem os seguintes dispositivos do Regimento Interno da Câmara, 

da Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal: 

 

Da Lei n.º 195, de 1992 (Regimento Interno): 

 
Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 
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Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

Art. 232. A Câmara, dentro de trinta dias, contados do recebimento da comunicação do veto, 

sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 233. Esgotado o prazo estabelecido no artigo 232, sem deliberação, o veto será incluído 

na Ordem do Dia da reunião imediata, em turno único, sobrestadas as demais proposições 

até a votação final, ressalvada a proposição de iniciativa do Prefeito com solicitação de 

urgência. 

§ 1º Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada ao Prefeito, para 

promulgação. 

§ 2º Se, dentro de quarenta e oito horas, a proposição de lei não for promulgada, o Presidente 

da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

fazê-lo. 

§ 3º Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito. 

 

Art. 234. Aplicam-se à apreciação do veto as disposições relativas à tramitação de projeto, 

naquilo que não contrariar as normas desta Seção. 

 

Da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. ........................................................................................................................... 

(...) 

§ 5º A Câmara Municipal, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, apreciará o veto 

que somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio 

secreto. 

§ 6º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação imediata, ao Prefeito 

Municipal. 

§ 7º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo 5º, sem deliberação da Câmara, será o veto 

incluído na ordem do dia da reunião subsequente até sua votação final. 

§ 8º O veto será objeto de votação única. 

§ 9º Se, nos casos dos parágrafos 1º e 6º, a lei não for dentro de quarenta e oito horas 

promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara o fará e se este se omitir, em igual prazo, 

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

 

Art. 74. As deliberações da Câmara atenderão a seguinte maioria, de acordo com a matéria: 

(...) 

III - a votação da maioria absoluta dos membros da Câmara será sempre exigida para: 

(...) 

f) rejeição de veto total ou parcial do Prefeito. 

 

Da Constituição Federal: 

 
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente 

da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 

Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 

alínea. 
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§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 

sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 

República. 

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 

do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 

nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 

prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

 

O Prefeito recebeu a cópia da redação final do Projeto em comento em 20 de dezembro 

de 2024 e enviou a Mensagem referente ao Veto em 1º de fevereiro de 2024. Verificou-se que o 

Senhor Prefeito interpôs suas razões de veto à presente propositura em conformidade com o inciso II 

do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive, ao prazo de 15 dias úteis contados 

da data do recebimento do Projeto, em conformidade com os seguintes dispositivos da Lei Orgânica 

Municipal: 

 
Art. 72. Aprovado o projeto de lei pela Câmara Municipal, na forma regimental, será ele 

enviado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu 

recebimento: 

(...) 

II - se a julgar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse público, 

vetá-la-á total ou parcialmente. 

(...) 

§ 3º O Prefeito comunicará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, ao Presidente da 

Câmara, os motivos do veto. 

 

O veto é o meio pelo qual o Chefe do Poder Executivo expressa sua discordância, por 

escrito, com o projeto aprovado ou parte dele por julgá-lo inconstitucional (razão jurídica), como 

ocorreu no caso sob comento, ou contrário ao interesse público (razão política). 

 

2.3. Disposições Finais: 

 

O Senhor Prefeito argumenta em sua Mensagem n.º 419, de 17 de janeiro 2024, dentre 

outros, os seguintes motivos: 

 

2. Embora louvável a iniciativa do vereador autor do Projeto acima mencionado, o 

mesmo não pode prosperar em razão de inconstitucionalidade, conforme veremos a 

seguir: 
3. O projeto contraria o princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes previsto 

na Constituição Federal e na Constituição do Estado de Minas Gerais, incorrendo 

assim em vício de iniciativa. 

4. Para a execução do Projeto, faz-se necessário que o Município adquira uniformes 
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para todos os alunos, gerando aumento de despesa sem a indicação da respectiva 

fonte de custeio. Insta salientar que o projeto tramitou e foi aprovado mesmo estando 

ausente os demonstrativos dos respectivos impactos orçamentários e financeiros, 

ferindo as regras estabelecidas no artigo 167 da Constituição Federal, dos artigos 16, 

17 e 21 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 66, alínea “e’ da Constituição 

do Estado de Minas Gerais e artigo 69 da Lei Orgânica de Unaí. 

5. Como se pode ver o inteiro teor do Projeto em exame, analisando pelo prisma da 

sua constitucionalidade, depreende-se que a matéria não é de competência do 

Legislativo, eis dispõe acerca de atribuições do Poder Executivo e serviços públicos. 

Assim, verifica-se que a proposta é de competência exclusiva do Chefe do Executivo, 

a teor do que preceitua o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal, 

aplicável nos Municípios em razão do Princípio da Simetria: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - Fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios 

(grifo nosso). 

A Constituição do Estado de Minas Gerais: 

Art. 66 – São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta 

Constituição: 

III – do Governador do Estado: 

a) (....) 

b) (...) 

c) (...) 

d (...) 

e) a criação, estruturação e extinção de Secretaria de Estado, órgão autônomo e 

entidade da administração indireta; 

A Lei Orgânica de Unaí: 

Art. 69. É de exclusiva competência do Prefeito Municipal a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre a criação de cargos e funções públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração;  

II - estabeleça o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da 

administração direta, autárquica e funcional, incluindo o provimento de cargo, 

estabilidade e aposentadoria; 

III - fixe o quadro de emprego das empresas públicas; 

IV - estabeleçam os planos plurianuais; 

V - disponham sobre a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal; 

Inciso V do artigo 69 com Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 28, de 

28/12/2006. 
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6. Ademais o Projeto de Lei não se fez acompanhar do impacto orçamentário e 

financeiro mencionado no artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, o qual determina que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. 

7. Neste sentido, a jurisprudência é firme no sentido de que vícios dessas naturezas 

constante em Projeto de Lei abre precedente à Propositura de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 2.041, DE 2.5.2013 DE 

PORTO BELO, QUE ESTABELECE O AGENDAMENTO, POR VIA TELEFÔNICA, 

DE CONSULTAS MÉDICAS PARA IDOSOS EPORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS CADASTRADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, ALÉM 

DA RESERVA DE 1/3 (UM TERÇO) DAS CONSULTAS DIÁRIAS DISPONÍVEIS. 

PROJETO DE LEI QUE FOI DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. 

INTERFERÊNCIA DIRETA EM ATIVIDADE DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA QUE RESULTA EM AUMENTO DE DESPESA, SEM PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA. VIOLAÇÃO DE PRERROGATIVAS DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL.... (TJ SC – ADI: 20130359271 Porto Belo - Relator: 

Jânio Machado – Data do Julgamento: 15/10/2014 – Órgão Especial. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL DE 

PANTANO GRANDE – RS.... VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES.... AUMENTO DE DESPESA SEM PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. Configurada a violação do princípio de Separação dos 

Poderes, consubstanciada aqui, (fls. 4 da Mensagem nº 419, de 17/1/2024) na 

usurpação da iniciativa do Chefe do Poder Executivo para apresentar projeto de lei 

que dispõe sobre matéria essencialmente administrativa (...) Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente, UNÂNIME ( adi Nº 70079368858 – 

Tribunal Pleno, TJRS Relator – Eduardo Uhlein  julgado em 4/2/2019)” (fl.31 a 34). 

 

Este(a) relator(a) segue a justificativa do nobre autor e o entendimento da Comissão 

de Educação, Saúde, Saneamento e Assistência Social, por meio do Parecer n.º 437/2023, aprovado 

em 8/11/2023, que assim dispõe: 

 

Este Projeto tem por finalidade trazer maior segurança na unidade escolar, e aos 

alunos nela matriculada, além de ser importante para identificá-los dentro das 

unidades, possibilita o reconhecimento dos estudantes em possíveis situações de 

perigo fora delas. O uniforme escolar, ao trazer as cores de uma instituição de ensino, 

nome, símbolo e afins, torna mais fácil a identificação dos alunos, afinal, basta olhar 

para eles que já sabemos o local em que estudam e de onde estão vindo ou para onde 

estão indo. Isso é uma questão de segurança, O aluno ao vestir um uniforme, garante 

maior segurança a ele, ou seja, estando todos uniformizados dentro das salas de aula 

há maior segurança inclusive em ambiente interno, garantindo que todos ali fazem 

parte da instituição de ensino. Diante do exposto, solicito o apoio dos demais 

parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei (fl.21 a 22). 
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Esta relatora concorda com a matéria apresentada pelo nobre autor, sendo que o 

empréstimo de uniforme escolar fornecido pela escola como item de segurança é 

considerado uma prática valiosa para promover a igualdade, identificação dos alunos 

e um ambiente escolar mais seguro e com diminuição de bullying relacionado à 

aparência ou estilo de roupas, criando um ambiente mais inclusivo e seguro. 

 

Diante disso, este Relator concorda com a iniciativa do nobre autor e entende que o 

Projeto de Lei n.º 78/2023 seja favorável ao interesse público, razão política pela qual este Vereador 

defende o Projeto e consequentemente rejeita o Veto. 

 

Sem mais considerações, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Pelo exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Veto Total do Projeto de Lei n.º 78/2023.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço, 8 de fevereiro de 2024; 80º da Instalação do 

Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO CÉSAR RODRIGUES 

Relator  


